
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRA!
CEPo 36,790 - ESTADO DE MINAS GERAlS

- LEI ,1! 614 -

DISPO 'OBF!E A OONOESSÃO DE TtTULO DE OIDA-

A I! tONO? _ IA DE rrRAt-!IINAS GE ê~I •

A OlM:ARA MUNICIPAL DE MIRAt-m. por seus representante DECRETOU
e eu, PREFEITO MUNICIPAL. sanoiono a seguint Lei:

Art. Fica oon.ced,1do C) Título d Oidadão Honorário de ~.l1ra!-· 8

Gerais, ao Sr. GEOVANISO RES :Sl'ERA1IDIO, peJ s relevantes servi .os Irra8-
ta ' a nossa oo.mu.nidade.

Art I 9 - ,evogam-se as i posiqoea em 00 trári
Leim vi~or na data d suaublic 9-0

trando .ta •

o. portanto. a o ae a
e execução desta Lei couber. que a o
mente ceae nela se oontélIl.

utoridades e a uell o eonheciuento'
~ram a taqamoumpr~rtão inteira-

1.Ii "aí(i.iG ), 6 de bril de 1990.
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Paulo nso l('p;~--·'····'·_"""""··'"

Chefe iÇO da ~~erreta; ia


